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PUBLICAÇÕES DE CARÁTER

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 273/2023

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº3678/2021, 
de regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de con-
tratos no Poder Executivo Muni-
cipal, e nos termos do art. 67 da 
lei nº 8.666/93, Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve: 
Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 
Administrativo, oriundo do Pro-

cesso de Compra nº. 130/2023, 
Dispensa nº. 47/2023, cujo o ob-
jeto é à contratação de empre-
sa para fornecer fórmula infan-
til para criança recém-nascida, 
através da Secretaria Municipal 
de Saúde desta municipalidade, 
durante o período de 6 (seis) 
meses., o Servidor:

Galdino Oliveira, matrícula n° 
1417.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
8.666/93 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução: 

I -  Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 

contrato;
       
II -  Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;
       
III -  Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal; 
       
IV -  Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;
       
V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
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va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);
       
VII - Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;
       
IX - Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;
       
X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação; 
       
XI -  Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;
       
XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;
       
XIII -  Procurar auxílio junto nas 

à unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;
       
IV -  Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei; 
       
V -  Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;
       
VI -  Elaborar ou solicitar justifi-
cativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração; 
       
VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 
e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei; 
       
    VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;
       
IX -  Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;
       
X -  Solicitar à autoridade com-
petente ou providenciar a substi-
tuição do Fiscal do Contrato;
       
XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-

áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 
Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestora do Contrato a Secretá-
ria Municipal de Saúde, a Sra. 
Graziela Braun, autora do termo 
de referência que deu origem ao 
processo, que será responsável 
solidário na fiscalização do con-
trato no que se refere a:

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias; 
       
II -  Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação formal 
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Administrativo, oriundo do Pro-
cesso de Compra nº. 129/2023, 
Pregão Eletrônico nº. 65/2023, 
cujo o objeto é à  prestação de 
serviços técnicos profissionais 
de avaliação psicológica para 
fins seleção de candidatos atra-
vés de PSS, para o cargo de cui-
dador residente auxiliar de cui-
dador residente para processo, 
o Servidor:
Michelle Buchen Schorr, matrí-
cula n° 1123.
Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
8.666/93 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução: 

I - Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;
       
II - Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 
Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;
       
III - Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal; 
       
IV - Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;
       
V - Antecipar-se a solucionar 

cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 23 de agosto de 

2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 274/2023

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº3678/2021, 
de regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de con-
tratos no Poder Executivo Muni-
cipal, e nos termos do art. 67 da 
lei nº 8.666/93, Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve: 
Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscal do Contrato 

problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

VI - Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);
       
VII - Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII - Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;
       
IX - Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;
       
X - Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação; 
       
XI - Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
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termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes;
       
XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 
Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-
trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestora do Contrato a Secretária 
Municipal de Assistência Social 
E Habitação, a Sra. Gabriela Lo-
pes Nepomuceno, autora do ter-
mo de referência que deu origem 
ao processo, que será responsá-
vel solidário na fiscalização do 
contrato no que se refere a:

I - Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-

tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias; 
       
II - Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação formal 
à unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;
       
IV - Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei; 
       
V - Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;
       
VI - Elaborar ou solicitar justifica-
tiva técnica, quando couber, com 
vistas à alteração unilateral do 
contrato pela Administração; 
       
VII - Negociar o Contrato sempre 
que o mercado assim o exigir e 
quando da sua prorrogação, nos 
termos da Lei; 
       
VIII - Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;
       
IX - Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;
       
X -  Solicitar à autoridade com-

petente ou providenciar a substi-
tuição do Fiscal do Contrato;
       
XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, 23 de agosto de 

2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 275/2023

Designa Fiscal e Atribui Respon-
sabilidade ao Gestor de Contra-
to.

Antonio Luis Szaykowski, prefei-
to do Município de Cruz Macha-
do, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município, 
conjugadas com o disposto no 
Decreto Municipal nº3678/2021, 
de regulamentação do manual 
de gestão e fiscalização de con-
tratos no Poder Executivo Muni-
cipal, e nos termos do art. 67 da 
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objeto que foi efetivamente con-
tratado, fazendo a devida confe-
rência dos documentos fiscais 
que a integram;

X -  Fiscalizar a manutenção, 
pela Contratada, das condições 
de sua habilitação e qualifica-
ção, com a solicitação dos docu-
mentos necessários à avaliação; 

XI -  Rejeitar bens e serviços que 
estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contra-
tado, observando o contrato e o 
termo de referência;

XII -  Em se tratando de obras 
e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do 
Contrato, no prazo estabelecido, 
mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; 

XIII -  Procurar auxílio junto nas 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas.

Art. 3º. O Departamento de 
Compras e Licitações disponibi-
lizará ao Fiscal do Contrato, de-
signado nesta Portaria, cópia do 
contrato, do edital da licitação, 
do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Con-
tratada, e, oportunamente, dos 
aditivos, sem prejuízo de outros 
documentos que o fiscal enten-
der necessário ao exercício da 
fiscalização. 

Parágrafo único. Os documentos 
mencionados no caput deste ar-
tigo poderão ser disponibilizados 
tanto em meio físico quanto di-
gital. 

Art. 4º. Fica garantido ao Fiscal 
do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo 
administrativo relativo ao Con-

lei nº 8.666/93, Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos e no 
sentido de atingir o interesse pú-
blico na execução do objeto con-
tratado.

Resolve: 

Art. 1º. Fica designado por esta 
Portaria como Fiscais do Con-
trato Administrativo, oriundo 
do Processo de Compra nº. 
131/2023, Pregão Eletrônico nº. 
66/2023, cujo o objeto é a con-
tratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços 
de transporte de resíduos sóli-
dos urbanos e destinação final 
correta em aterro sanitário, em 
conformidade com a solicitação 
da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente desta Municipali-
dade, os Servidores:

Sidnei Milczuk, matrícula n° 593.
Vilfrid Kirschner, matrícula n° 
1702.

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, 
designado no artigo anterior, se-
rão garantidas pela administra-
ção as condições para o desem-
penho do encargo, com a devida 
observância do disposto na lei nº 
8.666/93 e nas normas internas 
da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinen-
tes, caberá, ainda, no que for 
compatível com o contrato em 
execução: 

I -  Receber cópia do termo de 
contrato realizar leitura e aná-
lise rígida do texto e esclarecer 
qualquer dúvida com o gestor do 
contrato;

II -  Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato sob sua 
responsabilidade e emitir os 
respectivos relatórios, conforme 

Manual de Gestão e Fiscaliza-
ção de Contratos, no âmbito do 
Município;

III -  Encaminhar os relatórios e 
demais atos produzidos ao ges-
tor do contrato com cópia para a 
Controladoria Interna Municipal; 

IV -  Comunicar formalmente ao 
gestor do contrato a necessida-
de de celebração de aditivos ou 
rescisão, quando necessário;

V -  Antecipar-se a solucionar 
problemas que afetem a relação 
contratual (greve, chuvas, fim de 
prazo, fragilidade da segurança, 
material inadequado, armazena-
mento, etc.); 

VI -  Notificar a Contratada em 
qualquer ocorrência desconfor-
me com as cláusulas contratu-
ais, sempre por escrito, com pro-
va de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com pra-
zo);

VII -  Exigir do contratado a re-
lação nominal dos empregados, 
com dados informativos que 
comprovem o recolhimento dos 
encargos trabalhistas e previ-
denciários;

VIII -  Em caso de obras e pres-
tação de serviços de engenha-
ria, anotar todas as ocorrências 
no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob 
sua alçada e encaminhando ao 
gestor do contrato aquelas que 
fugirem de sua alçada;

IX -  Receber e encaminhar ime-
diatamente as faturas/notas fis-
cais, devidamente atestadas ao 
Departamento de Contabilidade 
da Prefeitura, observando pre-
viamente se a fatura apresenta-
da pela Contratada refere-se ao 
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trato sob sua fiscalização. 

Art. 5°. Fica designado como 
Gestor do Contrato o Secretário 
Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, o Sr. Silmar Kazenoh, 
autor do termo de referência que 
deu origem ao processo, que 
será responsável solidário na fis-
calização do contrato no que se 
refere a: 

I -  Cuidar da prorrogação do 
Contrato junto à autoridade com-
petente (quando for necessário), 
que deve ser providenciada an-
tes de seu término, reunindo as 
justificativas necessárias; 

II -  Formalizar termo de referên-
cia e pedido para abertura de 
nova licitação à área competen-
te, para complemento do objeto 
do contrato no sentido de garan-
tir a eficácia dos gastos públicos;

III -  Fazer comunicação formal 
à unidade administrativa compe-
tente sobre quaisquer problemas 
detectados na execução contra-
tual, que tenham implicações na 
atestação;

IV -  Comunicar as irregularida-
des encontradas: situações que 
se mostrem desconformes com 
o Edital ou Contrato e com a Lei; 

V -  Cuidar das alterações de in-
teresse da Contratada, que de-
verão ser por ela formalizadas 
e devidamente fundamentadas, 
principalmente em se tratando 
de pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro ou repactuação;

VI -  Elaborar ou solicitar justifi-
cativa técnica, quando couber, 
com vistas à alteração unilateral 
do contrato pela Administração; 

VII -  Negociar o Contrato sem-
pre que o mercado assim o exigir 

e quando da sua prorrogação, 
nos termos da Lei; 

VIII -  Procurar auxílio junto às 
áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrati-
vas, controle interno ou jurídicas;

IX -  Formalizar os autos proces-
suais, determinando ao Fiscal do 
Contrato que faça juntada de do-
cumentos nos autos de todos os 
fatos dignos de nota, incluindo 
acervo fotográfico;

X -  Solicitar à autoridade com-
petente ou providenciar a substi-
tuição do Fiscal do Contrato;

XI -  Deflagrar e conduzir os 
procedimentos de finalização à 
Contratada, com base nos ter-
mos contratuais, sempre que 
houver descumprimento de suas 
cláusulas por culpa da Contrata-
da, acionando os Órgãos Públi-
cos competentes quando o fato 
exigir.

Art. 6º. Caberá à Controladoria 
Interna do Município, por meio 
da realização de auditorias, di-
ligências ou outras ações de 
controle interno, avaliar se a fis-
calização dos contratos celebra-
dos pelo Município está atuando 
de maneira efetiva e de forma 
adequada, podendo determinar 
ações de correções e solicitar a 
substituição dos fiscais dos con-
tratos quando for necessária.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado – PR, 23 de agosto de 

2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal
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LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 
65/2023

PROCESSO nº. 129/2023

OBJETO: Constitui objeto desta 
licitação o Registro de Preços 
para contratação de empresa es-
pecializada objetivando a presta-
ção de serviços técnicos profis-
sionais de avaliação psicológica 
para fins seleção de candidatos 
através de PSS, para o cargo 
de cuidador residente auxiliar de 
cuidador residente para proces-
so, em seus itens conforme jus-
tificativa e especificações cons-
tantes do Anexo I deste edital.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
O processo licitatório em ques-
tão será regulado pelas Leis 
8.666 de 1993, cumulada com a 
Lei 10.520, de 2002, com funda-
mento na Medida Provisória nº 
1.167, de 2023.

RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: das 16:00 do dia 
24/08/2023 às 08:00 horas do 
dia 06/09/2023. 

ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 08:01 às 
08:29 horas do dia 06/09/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPU-
TA DE PREÇOS: às 08:30 horas 
do dia 06/09/2023

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PRE-
GÃO: Plataforma Eletrônica 
Bolsa de Licitações e Leilões, 
através do sítio eletrônico www.
bllcompras.com “Acesso Identifi-
cado no link – licitações”.

REFERÊNCIA DE TEMPO: ho-

rário de Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE

O edital completo estará à dis-
posição dos interessados no site 
www.bllcompras.com, na Pre-
feitura Municipal, sala de Lici-
tações, Av. Vitória, 251, Centro, 
Cruz Machado/PR, no sítio ele-
trônico: www.pmcm.pr.gov.brlink 
licitações.

Cruz Machado, 23 de agosto de 
2023

Vera Maria Benzak Krawczyk
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 
66/2023

PROCESSO nº. 131/2023

OBJETO: Constitui objeto desta 
licitação a contratação de em-
presa especializada objetivando 
a contratação de empresa espe-
cializada para prestação de ser-
viços de transporte de resíduos 
sólidos urbanos e destinação 
final correta em aterro sanitário, 
em conformidade com a solicita-
ção da Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente desta Munici-
palidade, em seus itens confor-
me justificativa e especificações 
constantes do Anexo I deste edi-
tal.

DA LEGISLAÇAO APLICÁVEL: 
O processo licitatório em ques-
tão será regulado pelas leis 
nº8.666 de 1993, cumulada com 
a Lei 10.520, de 2002, com fun-
damento na Medida Provisória 
nº 1.167, de 2023

RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: das 16:00 do dia 

24/08/2023 às 13:00 horas do 
dia 06/09/2023. 

ABERTURA E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 13:01 às 
13:29 horas do dia 06/09/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPU-
TA DE PREÇOS: às 13:30 horas 
do dia 06/09/2023

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PRE-
GÃO: Plataforma Eletrônica 
Bolsa de Licitações e Leilões, 
através do sítio eletrônico www.
bllcompras.com “Acesso Identifi-
cado no link – licitações”.

REFERÊNCIA DE TEMPO: ho-
rário de Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM

O edital completo estará à dis-
posição dos interessados no site 
www.bllcompras.com, na Pre-
feitura Municipal, sala de Lici-
tações, Av. Vitória, 251, Centro, 
Cruz Machado/PR, no sítio ele-
trônico: www.pmcm.pr.gov.brlink 
licitações.

Cruz Machado, 23 de agosto de 
2023

Vera Maria Benzak Krawczyk
Pregoeira

AVISO DE REVOGAÇÃO

PROCESSO 120/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

45/2023

O Município De Cruz Machado 
–PR torna público para conheci-
mento das licitantes e de quem 
mais interessar, que o Item 2 fita 
microporosa estéril medindo 5 
cm x 30 cm, referente a Dispen-
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sa de Licitação 45/2023, proces-
so 120/2023, cujo objeto à aqui-
sição de equipo, fita microporosa 
e sondas destinados para utiliza-
ção no Hospital Municipal Santa 
Terezinha desta municipalidade, 
conforme especificações em 
anexo ao processo., foi REVO-
GADO por razões de interesse 
público, conforme Art. 49 da Lei 
de Licitações 8.666/93.
A Administração pode anular 
seus próprios atos quando eiva-
dos de vícios que os tornam ile-
gais, porque deles não se origi-
nam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou opor-
tunidade, respeitados os direitos 
adquiridos e ressalvada-, em to-
dos os casos, a apreciação judi-
cial, segundo o que preconiza o 
art. 49 da Lei 8.666/93.
 

 Cruz Machado, 22 de agosto 
de 2023.

Antônio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO

Processo de Dispensa: 47/2023. 
Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde.

À vista dos elementos contidos 
no presente processo devida-
mente justificado, CONSIDE-
RANDO que o PARECER JU-
RÍDICO prevê a DISPENSA em 
conformidade ao disposto no 
artigo 24 incisos II da Lei Fede-
ral 8.666/93, em especial ao dis-
posto no artigo 26 da Lei de Lici-
tações, RATIFICO a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO do PROCESSO 
DE COMPRA nº 130/2023.

Autorizo em consequência, a 
proceder-se à prestação dos 
serviços nos termos da adjudi-
cação expedida pela Comissão 
Permanente de Licitação, con-
forme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa à contratação 
de empresa para fornecer fór-
mula infantil para criança recém 
nascida, através da Secretaria 
Municipal de Saúde desta muni-
cipalidade, durante o período de 
6 (seis) meses.

Favorecido: CARLOS ALBERTO 
JUNG & CIA KTDA inscrito no 
CNPJ: 00.188.939/0001-21

Valor Total R$14.694,00 (qua-
torze mil seiscentos e noventa e 
quatro reais)
Fundamento Legal Artigo 24 In-
ciso II da Lei nº 8.666/93.
Justificativa anexas nos autos 
do processo de dispensa de lici-
tação nº 47/2023.

Valor de Contrato: 6 meses 
 
Dotação orçamentária: 04.01.2.0
14.3.3.90.30

Determino, ainda, que seja dada 
a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, e que, após, seja o 
presente expediente devidamen-
te autuado e arquivado.

Cruz Machado-PR, 23 de agos-
to de 2023

Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA 
130/2023

PROCESSO DE DISPENSA Nº 
47/2023 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADO: CARLOS AL-
BERTO JUNG & CIA KTDA ins-
crito no CNPJ: 00.188.939/0001-
21

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa à contratação 
de empresa para fornecer fór-
mula infantil para criança recém 
nascida, através da Secretaria 
Municipal de Saúde desta muni-
cipalidade, durante o período de 
6 (seis) meses.

VALOR TOTAL: R$14.694,00 
(quatorze mil seiscentos e no-
venta e quatro reais)

PRAZO DE CONTRATO: 6 me-
ses

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/
93 – Art. 24 Inciso II

CONTRATANTE

Município de Cruz Machado
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EXTRATOS

CONTRATO SOB N° 121/2023
PROCESSO N° 125/2023

REF: DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO: 046/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: LECBUS CO-
MERCIO E SERVIÇOS AUTO-
MOTIVOS LTDA

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa contratação de 
empresa para fornecer materiais 
e prestar serviços de mão de 
obra destinados a manutenção 
de Ônibus, Placa ABT7H11, fro-
ta 190 pertencente a Secretaria 
Municipal de Educação desta 
municipalidade.
DO VALOR: R$ 12.613,01 (doze 
mil seiscentos e treze reais e um 
centavo)

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
Do dia 22 de agosto de 2023 à 
22 de janeiro de 2023

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

CONTRATANTE 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE    
           CRUZ MACHADO                                          

CONTRATADA
LECBUS COMERCIO E SERVI-

ÇOS 
AUTOMOTIVOS LTDA

CONTRATO SOB N° 120/2023
PROCESSO N° 116/2023

REF: DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO: 42/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-

nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: JOICE SAMA-
RA LITKA LTDA
OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa à aquisição de 
uma secadora de roupas, um su-
porte articulado para monitor e 
um celular destinados para utili-
zação na Casa Lar e Secretaria 
de Assistência Social desta mu-
nicipalidade, conforme especifi-
cações em anexo ao processo.
DO VALOR: R$ 4.667,00 (quatro 
mil seiscentos e sessenta sete 
reais)

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
Do dia 22 de agosto de 2023 à 
22 de dezembro de 2023

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da Vi-
tória, Estado do Paraná.

CONTRATANTE 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE    
           CRUZ MACHADO                                          

CONTRATADA
JOICE SAMARA LITKA LTDA            
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DIVERSOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 50/2023

O  Prefeito  Municipal  de  Cruz  Machado  –  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas

atribuições legais e do Edital nº 03/2022 da realização do Processo Seletivo Simplificado e tendo

em vista o edital da classificação final dos aprovados publicado dia 15 de dezembro de 2022,

Homologado pelo Decreto Municipal nº 4025/2022, ampliação de vagas através dos Decretos nº

4146/2023, 4148/2023, 4150/2023, 4154/2023, 4157/2023, 4197/2023, 4262/2023, 4340/2023,

4349/2023, 4352/2023, 4361/2023, 4375/2022, 4378/2023, 4406/2023, 4407/2023, 4426/2023,

4428/2023, 4437/2023, 4452/2023, 4461/2023 e 4470/2023 e em decorrência da desistência de

candidato  anterior,  resolve  CONVOCAR,  as  candidatas  abaixo  relacionadas,  aprovadas  nos

cargos em ordem classificatória, para comparecer entre os dias 23 a 29 de agosto de 2023, em

horário de atendimento, no Departamento de Recursos Humanos localizada à Avenida Vitória,

251 – Centro, munidos da documentação solicitada em anexo a essa convocação. 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO

105º VANESSA JANKOWSKI FEDEROVICZ Professor 20 Horas

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO

37º CRISTIANE APARECIDA FEDEROVICZ Professor 40 Horas

38º EDICLEIA GURALH Professor 40 Horas

O não comparecimento no local e horário previstos implicará na perda do direito a

vaga.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 23 de agosto de 2023.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI

Prefeito Municipal
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23/08/2023 13:47 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Glacir Luis Waligura 474 21/08/2023 22/08/2023 2 90.00 45.00 90.00 União da Vitória Logan BCI-2C72 Serviços da Secretaria de Administração

Wilson Angelo Brolini 396 18/08/2023 18/08/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Siena  AZG-4H18 Levar alunos na APADAF

Helio Luiz Rockenbach 558 22/08/2023 22/08/2023 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Micro AYI-3983 Transporte de Pacientes

Jose Maria Ribeiro 1446 22/08/2023 22/08/2023 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Logan BER 7D15 Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 1449 22/08/2023 22/08/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Ambulância BEX7E31 Transporte de Pacientes

Claudinei Luczckeivicz 441 22/08/2023 22/08/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL BEW-9A72 Transporte de Pacientes

Willian Jungles de Camarg 1994 22/08/2023 22/08/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro ABI - 3D55 Transporte de Pacientes

Daniel Tracz 1550 22/08/2023 22/08/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Kwid BEP-7C57 Transporte de Pacientes

Fernando Hollen 341 22/08/2023 22/08/2023 1 90.00 90.00 90.00 Guarapuava GOL BEW-9A74 Transporte de Pacientes

Josni Lopes 263 22/08/2023 22/08/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Micro AZR-8099 Transporte de Pacientes

Marcos Sidoli 2043 22/08/2023 22/08/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Spin BAH-2839 Transporte de Pacientes

Vilfrid Kirschner 1702 18/08/2023 18/08/2033 1 90.00 90.00 90.00 Almirante TamandaréOroch RHP-1I73 Viagem a serviço da municipalidade

Marlon Paulo Nedochetko 478 22/08/2023 22/08/2023 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Oroch FXU-3D48 Buscar veículo

Paulino Comin 450 19/08/2023 20/08/2023 1 350.00 350.00 350.00 Palmeira Sprinter BBE-5770 Transporte de atletas para jogos.

Jose Dirceu Swed 1681 28/08/2023 01/09/2023 2 180.00 90.00 180.00 Guaratuba Ônibus ABT-7H11 Jogos de Integração da 3ª idade

Everton Zwierzikowski 1841 28/08/2023 01/09/2023 2 180.00 90.00 180.00 Guaratuba Ônibus ABT-7H11 Jogos de Integração da 3ª idade

Samoel Diego Myszka 1981 28/08/2023 01/09/2023 2 180.00 90.00 180.00 Guaratuba Ônibus ABT-7H11 Jogos de Integração da 3ª idade

Mirtes Maria Fiabane Trev 1747 28/08/2023 01/09/2023 2 180.00 90.00 180.00 Guaratuba Ônibus ABT-7H11 Acompanhamento a 3ª Idade Jogos da Integração

Orlei Jose Schmeing 1460 28/08/2023 01/09/2023 2 180.00 90.00 180.00 Guaratuba Ônibus ABT-7H11 Transporte de atletas para jogos.
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RESOLUÇÕES
ATOS DOS CONSELHOS E 

COMISSÕES

 
 

RESOLUÇÃO Nº 08/2023, de 22 de agosto de 2023, do 
Conselho Municipal de Saúde do Município de Cruz Machado 

 
 
 
 

Dispõe sobre a Aprovação e Deliberação do PLANO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 2022 - 2025. 

 
 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cruz Machado - PR, em reunião 
ordinária realizada em 22 de agosto de 2023, no uso das prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1188 de 24/06/2009 e alterações pela Lei 
Municipal n°1507 de 13/07/2015; 

Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012;  

Considerando o § 4º do art. 33, da Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei 
Orgânica da Saúde. 

 

Resolve:  

 
Art. 1º Aprovar e Deliberar sobre o Plano Municipal de Saúde 2022 - 2025. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Cruz Machado - PR, 22 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 

______________________ 
Roseli Iolanda Holik Presznhuk 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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RESOLUÇÃO Nº 09/2023, de 22 de agosto de 2023, do 

Conselho Municipal de Saúde do Município de Cruz Machado 
 
 
 
 

Dispõe sobre a Aprovação e Deliberação do 
PAS (Programação Anual de Saúde) 2023. 

 
 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cruz Machado - PR, em reunião 
ordinária realizada em 22 de agosto de 2023, no uso das prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1188 de 24/06/2009 e alterações pela Lei 
Municipal n°1507 de 13/07/2015; 

Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012;  

Considerando o § 4º do art. 33, da Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei 
Orgânica da Saúde. 

 

Resolve:  

 
Art. 1º Aprovar e Deliberar sobre o PAS (Programação Anual de Saúde) 2023. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Cruz Machado - PR, 22 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 

______________________ 
Roseli Iolanda Holik Presznhuk 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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RESOLUÇÃO Nº 10/2023, de 22 de agosto de 2023, do 

Conselho Municipal de Saúde do Município de Cruz Machado 
 
 
 
 

Dispõe sobre a Aprovação e Deliberação do 
PAS (Programação Anual de Saúde) 2024. 

 
 

 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cruz Machado - PR, em reunião 
ordinária realizada em 22 de agosto de 2023, no uso das prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal nº 1188 de 24/06/2009 e alterações pela Lei 
Municipal n°1507 de 13/07/2015; 

Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012;  

Considerando o § 4º do art. 33, da Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei 
Orgânica da Saúde. 

 

Resolve:  

 
Art. 1º Aprovar e Deliberar sobre o PAS (Programação Anual de Saúde) 2024. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Cruz Machado - PR, 22 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 
 

______________________ 
Roseli Iolanda Holik Presznhuk 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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                                                               ATOS DO PODER LEGISLATIVO
EXTRATOS

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
Estado do Paraná

Av. Presidente Getúlio Vargas s/ nº. Centro
Fone/Fax (042) 3554-1404 - CEP 84620-000 - Cruz Machado/Pr

E-mail: camara_cm@globo.com

__________________________________________________________________________
EXTRATO REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº01/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 01/2023 

CONTRATANTE:

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, ESTADO DO PARANÁ.
CNPJ sob o nº 01.507.273/0001-90

CONTRATADO: 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A-CNPJ 61.074.175/0001-38

OBJETO: 

Constitui objeto dessa dispensa de licitação a contratação de seguro anual, do veículo
NISSAN FRONTIER SV ATTACK 4x4- CHASSI N.º 94DVDUD40FJ882770M, ano modelo
2015/2015, de propriedade do Poder Legislativo Municipal.

VALOR TOTAL   CONTRATAÇÃO: 

R$ 1.782,11(um mil, setecentos e oitenta e dois reais e onze centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE DE COBERTURA E DO CONTRATO:  12(doze)

meses a partir da emissão da apólice e da assinatura.

RESPALDO LEGAL: 

Art. 24º, Inciso II da Lei Federal nº8. 666/93.

                                        Cruz Machado, 22 de agosto de 2023.

__________________________

CONTRATANTE

Câmara Municipal de Cruz Machado.

_______________________

  CONTRATADO

          MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

               CNPJ 61.074.175/0001-38

Kathe Caroline Kistmacher
Responsável pelo diário


